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INDICAÇÃO Nº.    165            , DE 2003.

O constante crescimento populacional e industrial de algumas cidades, tem gerado grandes transtornos aos seus dirigentes, devido a forma desordenada como acontece, não dando condições aos municípios acompanharem esse desenvolvimento de problemas, haja vista a cidade de Várzea Paulista, em termos de população está ultrapassando a casa de cem mil habitantes.

Falta segurança pública, para cobrir as necessidades, falta saneamento básico, falta água, escolas, saúde pública, principalmente aos moradores ribeirinhos aos córregos existentes no município de Várzea Paulista, que correm a céu aberto, proliferando toda sorte de doenças e pragas, pois recebem os esgotos urbanos e industriais sem as mínimas condições de salubridade, pois não existe tratamento algum.

O córrego Potiguara, localizado no Jardim Bertioga, numa extensão de 270,00 metros, com aduelas: tipo linha dupla de 2,00 x 1,50 x e 1,00 x4,60 x 1,90 metros, é um dos muitos, que correm nas condições citadas, necessitando com urgência de canalização, que é o primeiro passo para o seu tratamento.

Isto Posto,

INDICO, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, se digne determinar aos órgãos competentes, a concessão de recursos financeiros para a canalização do Córrego Potiguara, no Jardim Bertioga, no município de Várzea Paulista.

Sala das Sessões, em 11/03/2003

a) Mônica Becker e Almeida
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